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LEI MUNICIPAL N°. 1.071 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 

DENOMINA DE VIELA JOSÉ GONÇALVES 
PEREIRA, VULGO ZÉ TECO, O ESPAÇO 
PÚBLICO LOCALIZADA NO BAIRRO 
INDUSTRIAL DANDO ACESSO À RUA JOSÉ 
SILVA MATOSO. 

A Câmara Municipal de São José do Divino, Estado de Minas Gerais, Aprova 
e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado Viela José Gonçalves Pereira, Vulgo Zé Teco, o 
espaço Público localizado no Bairro Industrial, dando acesso à Rua José Silva 
Matoso, nesta Cidade de São José do Divino. 

Art. 2° - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a placa de 
nomenclatura de que trata esta Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São José do Divino, 27 de dezembro de. 2 ►  23. 

GERAL 	D 	DRIGUES 
efeito unicipal 
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